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COMUNICADO DOS CHEFES DE ESTADO E DE GOVERNO SOBRE  
A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DE MINISTROS DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES E CHEFES DE ORGANISMOS NACIONAIS ESPECIALIZADOS CONTRA O 

PROBLEMA MUNDIAL DAS DROGAS  
 

 
As Chefas e os Chefes de Estado e de Governo das Américas, reunidos por ocasião da Sexta Cúpula 
das Américas, 
 
Profundamente preocupados com o problema mundial das drogas, que representa uma grave ameaça 
à saúde pública, à segurança, ao bem-estar e à estabilidade política e econômica de nossos povos e 
nações;  
 
Alertados pelos momentos críticos vivenciados, em virtude da ação das quadrilhas criminosas 
organizadas, envolvidas no problema mundial das drogas, as quais buscam, permanentemente, 
penetrar em nossas sociedades e instituições democráticas e nelas se estabelecer;  
 
Conscientes de que, frente aos gigantescos recursos e à ação violenta e corruptora do narcotráfico, a 
soma isolada de esforços não coordenados, mesmo aqueles bem-sucedidos, teve um impacto limitado 
sobre o problema mundial das drogas e que, portanto, é necessário determinar medidas efetivas, com 
um enfoque integral e equilibrado; 
 
Reconhecendo a necessidade de se fortalecer e intensificar os esforços conjuntos em nível nacional, 
regional e internacional para enfrentar os desafios no âmbito global ocasionados pelo problema das 
drogas ilícitas, em conformidade com o disposto na Declaração Política e no Plano de Ação para a 
Cooperação Internacional por uma Estratégia Integrada e Equilibrada para Enfrentar o Problema 
Mundial das Drogas, aprovados no Qüinquagésimo Segundo Período de Sessões da Comissão de 
Entorpecentes das Nações Unidas, em março de 2009, e cientes de que se fixou em 2019 o prazo para 
a eliminação ou redução considerável dos cultivos ilícitos; da produção, da fabricação e do tráfico de 
drogas ilícitas; da demanda ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas; do desvio e do tráfico 
ilícito de precursores; e da lavagem de dinheiro relacionada com as drogas ilícitas;  
 
Reconhecendo também a Estratégia Antidrogas do Hemisfério e seu Plano de Ação 2011 – 2015, da 
Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD) da OEA, como uma 
ferramenta de referência para a atuação conjunta da Região no sentido de reagir de maneira efetiva à 
ameaça do problema mundial das drogas; 
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 Manifestam seu pleno apoio à realização da Conferência Internacional de Ministros das Relações 
Exteriores e Chefes de Organismos Nacionais Especializados contra o Problema Mundial das 
Drogas, a realizar-se na cidade de Lima, Peru, em 25 e 26 de junho do corrente ano. 

 
 Comprometem-se a envidar os maiores esforços por participar, no mais alto nível adequado dessa 

reunião, de modo a avançar com relação aos objetivos acordados pela comunidade internacional 
para enfrentar o problema mundial das drogas. 

 


